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TERMO DE CONTRATO Nº 14/2022 

 

Contrato Administrativo de prestação de serviços, que fazem a 

Câmara Municipal de João Monlevade e a empresa PORTAL 

SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA ME, na forma abaixo: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, inscrita no CNPJ sob o n.º 

18.310.631/0001-72, isenta de inscrição estadual, com sede na Avenida Dona Nenela,        

nº 146, bairro JK, João Monlevade, CEP: nº 35.930.672, neste ato representado por seu 

Presidente, Vereador Gustavo José Dias Maciel, inscrito no CPF nº 053.902.716-29, 

RG: MG- 10771296, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa PORTAL 

SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA - ME, situada na rua nº Fernão Dias, nº 271, Bairro 

Rosário, João Monlevade/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 03.637.186/0001-82, neste ato 

representada pelo Sr. Carlos Augusto Arthuso, RG nº MG – 2488863, inscrito no CPF sob 

o nº 501.031.216-68 doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

contrato mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO NO PRÉDIO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE E NO SEU ANEXO PARLAMENTAR, 

durante 24 horas por dia, incluindo equipe de plantão para atendimento em tempo 

integral, locação de sistema de alarme, instalação, monitoração de segurança eletrônica, 

conforme descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência do edital. 

1.2. Compreende este objeto, a prestação de serviços de segurança, com monitoramento 

eletrônico durante 24 horas por dia, 7(sete) dias por semana, inclusive aos sábados, 

domingos, feriados e dias de ponto facultativo na Câmara Municipal, incluindo equipe de 

plantão para atendimento em tempo integral, através de equipamentos de alarme e 

CFTV, e manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de alarmes e CFTV, 

mensalmente, nos prédios do Administrativo e no Anexo Parlamentar da Câmara 

Municipal de João Monlevade, incluindo treinamento para uso e acompanhamento dos 

sistemas pelos servidores da Casa. 

1.3. Todo equipamento necessário ao sistema de alarme deverá ser fornecido em regime 

de comodato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1. Pela prestação dos serviços de monitoramento eletrônico mensal, constante do lote 

2, a Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos 

e cinquenta reais), sendo o valor total pelo período de doze meses de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). 
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2.3. O pagamento será efetuado pela Assessoria de Contabilidade e Finanças da Câmara 
Municipal, por processo legal, em até 10 (dez) dias após apresentação dos documentos 
fiscais, por meio de boleto ou depósito em conta bancária a ser informada pela 
Contratada; 
 
2.4. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacado a descrição dos serviços prestados 
conforme o objeto deste com o respectivo valor bruto mensal. 
 
2.5. O preço deve ser estipulado, unitário e globalmente, em algarismos, em moeda 
oficial do País, com duas casas decimais após a vírgula, já incluídos os tributos, fretes, 
seguros e demais encargos, devendo o valor global da proposta ser apresentado também 
por extenso. 
 
2.6. A Câmara Municipal de João Monlevade descontará da fatura o valor de impostos ou 
tributos que, por força de lei, devam ser retidos pela fonte pagadora. 
 
2.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. 
 
2.8. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 

2.9. A critério da CONTRATANTE, mediante o devido processo administrativo, 
respeitados o contraditório e a ampla defesa, poderão ser utilizados os pagamentos 
devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, 
de responsabilidade da Contratada.  

2.10. O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado, tendo como parâmetro o 
índice oficial do IGPM, desde que decorridos pelo menos 12 (doze) meses da data da 
assinatura deste Contrato, dispensando, neste caso, termo de aditamento, conforme 
prescreve o § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
2.11. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução, conforme previsão no inciso II, a alínea “d”, artigo 65, da Lei 8666/93; 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
3.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à licitante vencedora no prazo e forma estipulados neste 
contrato, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura; 
 
b) Comunicar à contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando – lhe 
prazo para que a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e 
contratuais previstas. 
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c) Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução 
de serviços referentes ao objeto deste Contrato, sempre que necessário. 
 
d) Promover a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, fornecer à 
CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a sua execução e demais 
informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora 
contratados. 
 
e) Informar à Contratada, a constatação de quaisquer defeitos, vícios ou incorreções nos 
serviços e exigir sua reparação, sem qualquer ônus para a Contratante. 
 
f) Zelar pela boa qualidade do serviço, bem como, estimular sua eficiência, receber e 
apurar reclamações dos usuários. 
 
g) Fornecer à Contratada a descrição de todos os bens existentes nos locais que 
possuírem as câmeras de vídeo monitoramento. 
 
3.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Fornecimento e instalação de equipamentos do sistema de alarme, conforme 
descrição completa no Termo de Referência, monitorado no prédio da Câmara Municipal 
de João Monlevade e no seu Anexo Parlamentar, com fornecimento de todo o 
equipamento de alarme em regime de comodato, no prazo máximo 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da ordem inicial de serviço emitida pela Diretoria Administrativa; 

b) Monitoramento eletrônico das 18h às 7 horas, de segunda à sexta-feira, e 24 horas 
aos sábados, domingos, feriados e dias de ponto facultativo na Câmara Municipal, por 
intermédio de uma central de operações instalada na sede da contratada, de forma a 
detectar todos os eventos ocorridos, em especial, os alarmes de arrombamento, invasão 
e roubo; 

c) Assumir a assunção de todas as despesas de embalagem, transporte, tributos, carga, 
descarga e encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento do 
sistema de alarme;  
 

d) A garantia dos equipamentos instalados e serviços executados, durante a vigência do 
contrato, no que tange o sistema de alarme;  
 
e) Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de sistema de alarme e do 
sistema de câmeras – Circuito Fechado de TV(CFTV), quando não cobertos por garantia 
do fabricante e/ou fornecedor. 

f) Nos casos de manutenção corretiva, a contratada se obriga a iniciar o atendimento no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação da Contratante ou 
da detecção de falha; 

g) Os serviços decorrentes deste serão executados por equipe de pessoal devidamente 
qualificado e credenciado ao exercício da função; 

h) Todas as licenças necessárias à realização dos serviços ora contratados, serão 
providenciadas pela contratada, a suas expensas, assumindo desta forma quaisquer 
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penalidades em decorrência do não atendimento ao disposto neste, inclusive todos e 
quaisquer encargos e demais despesas incorridas, incidentes sobre o valor das mesmas; 
 

i) No caso de furto, roubo, depredação de qualquer equipamento/máquinas, móveis, 
utensílios, aparelhos eletrônicos nos locais protegidos pela Contratada, caberá 
ressarcimento dos bens ou valores equivalentes (de acordo com o praticado no mercado) 
à Contratante;  
 

j) Comunicar aos responsáveis da Contratante, designados pela mesma e cadastrados 
na Central de Operações, sobre a ocorrência de eventos e das providências a serem 
tomadas; 
 

k) Responder pelos eventuais danos causados à Câmara e a terceiros decorrentes de 
culpa ou dolo seus ou de seus prepostos na execução dos serviços contratados, 
cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover, em seu próprio nome e às suas 
expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis; 
 

l) Após a instalação dos equipamentos do sistema de alarme, o responsável técnico da 
contratada passará as instruções de uso e manuseio do sistema para os servidores 
responsáveis da Contratante, momento em que deverão ser estipulados os horários de 
ativação e desativação do sistema, observadas as especificações do Termo de 
Referência anexo. 
 

m) A adjudicatária responsabilizar-se-á pela substituição imediata de qualquer 
equipamento ou material instalado do sistema de alarme que venha a apresentar 
defeitos, vícios ou incorreções; 
 

n) A manutenção e as inspeções, sempre que possível, deverão ser realizadas em 
horário comercial e executadas de forma a não interferir nas atividades normais da 
Contratante, podendo, a critério de ambos, e mútua concordância, serem realizadas fora 
do expediente, com relatório minucioso de toda operação; 
 

o) Nenhum vínculo empregatício existirá entre o pessoal da Contratada e a Contratante. 
A contratada, como única empregadora, responderá a todo tempo, pelo cumprimento de 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais de seus empregados, despesas 
fiscais, tributárias, fretes e quaisquer outras que não tenham sido incluídas no preço 
proposto; 

p) Sendo a Contratante compelida judicial ou amigavelmente, a satisfazer tais 
obrigações, poderá ela haver da Contratada todas as despesas em que incorrer 
autorizada para este fim, até mesmo a reter os pagamentos que por ventura forem 
devidos à Contratada; 

q) Em caso de arrombamento (portas, janelas e paredes) e na impossibilidade de se 
restaurar, de imediato, a segurança física da área, a Contratada designará para o local 
um ou mais funcionários, dependendo da necessidade, até que se restabeleçam os 
danos causados; 

r) Enquanto vigorar o contrato, correrá por conta da contratada, a reposição de peças dos 
equipamentos locados instalados, salvo por danos causados por culpa da Contratante, 
seus empregados ou prepostos; 
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s) Ressalvados os trabalhos que pela sua natureza reclamem a execução por terceiros, a 
Contratada obriga-se a não subcontratar os serviços objeto deste, sem prévia anuência 
da Contratante; 

t) Apresentar a Nota Fiscal/fatura dos serviços/equipamentos, devidamente preenchidos, 
conforme exigências legais; 

u) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do mesmo; 

v) Aceitar nas mesmas condições contratuais, quando houver, os acréscimos ou 
supressões, até 25% do valor do contrato, conforme disposto no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

w) A apresentação mensal de comprovação dos recolhimentos de FGTS e INSS;  
  

CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
nº: 01006001.0103101012.010.339039 F.42 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa 
Jurídica do orçamento vigente, ou as que vierem a substituí-las no próximo exercício. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO ATENDIMENTO 

5.1. A Contratada atenderá a Contratante, prioritariamente de 18 horas às 7 horas de 
segunda à sexta-feira, e 24 horas aos sábados, domingos, feriados e dias de ponto 
facultativo na Câmara Municipal, por intermédio de uma central de operações instalada 
na sede da contratada, de forma a detectar todos os eventos ocorridos, em especial, os 
alarmes de arrombamento, invasão e roubo; 

5.2. Havendo necessidade de Suporte Técnico fora dos horários citados acima, a 
Contratada deverá iniciar o atendimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
contar da comunicação da Contratante ou da detecção de falha. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. A fiscalização sobre a execução dos serviços será exercida pela servidora 
responsável pelo Setor de Almoxarifado e Patrimônio, nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93. 
 
6.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se 

considerados em desacordo com os termos do presente contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1. O prazo de vigência inicial deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante pedido justificado da parte 
que necessitar da dilação do prazo, nos termos do art. 57, § 1º, da Lei 8.666 de 21 de 
Junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 
8.1. - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 
Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. Recusando-se a vencedora à contratação sem motivo justificado, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% 
do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de 
suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos.  
 
9.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 
atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Câmara 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
9.2.1. advertência sempre que ocorrer falhas sanáveis; 
 
9.2.2. diária de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10 (dez) dias, calculado sobre o valor 
do contrato, com as correções e atualizações dos preços previstos neste instrumento, 
pelo atraso injustificado no cumprimento das obrigações ou descumprimento de 
quaisquer cláusulas e condições previstas neste termo e termo de referência, sem 
prejuízo de outras sanções legais;  
 

9.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, com as correções e atualizações dos 
preços previstos neste instrumento, por descumprimento total, devendo ocorrer rescisão 
contratual; 
 
9.2.4 – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de: 
 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços prestados; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
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c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
9.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com Câmara Municipal, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
Art. 7 da Lei 10.520/02. 
 
9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a Contratante 
promova sua reabilitação. 
 
9.5. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo deverá ser 
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da 
sanção. 
 
9.6. A CONTRATADA disporá do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar defesa 

prévia das penalidades aplicáveis, contados da data de recebimento da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 
08/2022, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital 
Convocatório e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. O contrato deverá ser cumprido fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
11.2. Para atender a seus interesses, a Câmara reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 
 
11.3. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela 
CONTRATADA, sem autorização por escrito da CONTRATANTE, sob pena de aplicação 
de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 
 
11.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Câmara, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
11.5. O Edital e seus anexos são partes integrantes deste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 
Município, que é o Jornal emitido pela Associação Mineira de Municípios- AMM. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Monlevade para dirimir quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente Contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 

 
João Monlevade, 01 de dezembro de 2022. 

 
 

 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 

Gustavo José Dias Maciel 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
 

PORTAL SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA - ME 
Carlos Augusto Arthuso  

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ____________________________   CPF: ______________________ 
 
Nome: ____________________________   CPF: ______________________ 
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